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DIREITO ADMINISTRATIVO 2 – aulas 31-32 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

I – PROBLEMAS PARA DISCUSSÃO
I.1 – PROBLEMA 4
Quais os pontos relevantes dos dois acórdãos? Ambos aplicam a mesma teoria de responsabilidade do Estado? Há identidade nas soluções jurídicas adotadas?
ACÓRDÃO 1

RECURSO ESPECIAL. DNER. RESPONSABILIDADE CIVIL POR ACIDENTE CAUSADO EM RODOVIA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. OMISSÃO DO ESTADO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. MÁ CONSERVAÇÃO DA RODOVIA FEDERAL. CULPA DA AUTARQUIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REDUÇÃO. 300 SALÁRIOS MÍNIMOS. PRECEDENTES. O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER é legítimo para figurar no pólo passivo da presente demanda, em que se discute o cabimento de indenização por danos morais à esposa de vítima falecida em decorrência de acidente de trânsito em rodovia federal. A referida autarquia federal é responsável pela conservação das rodovias federais e pelos danos causados a terceiros em decorrência de sua má preservação. No campo da responsabilidade civil do Estado, se o prejuízo adveio de uma omissão do Estado, invoca-se a teoria da responsabilidade subjetiva. Como leciona Celso Antonio Bandeira de Mello, “se o Estado não agiu, não pode logicamente, ser ele o autor do dano. E, se não foi o autor, só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o dano. Isto é: só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao evento lesivo” ("Curso de direito administrativo",  Malheiros Editores, São Paulo, 2002, p. 855). Na espécie, a Corte de origem e o Juízo de primeiro grau concluíram, com base no exame acurado das provas dos autos, que o acidente que levou à morte da vítima foi provocado por buracos na rodovia federal, que levaram ao esvaziamento dos pneus do veículo acidentado e o conseqüente descontrole de sua direção.Dessa forma, impõe-se a condenação à indenização por danos morais ao DNER, responsável pela conservação das rodovias federais, nos termos do Decreto-lei n. 512/69. Com efeito, cumpria àquela autarquia zelar pelo bom estado das rodovias e proporcionar satisfatórias condições de segurança aos seus usuários. No que toca ao valor da indenização, esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento de que pode majorar ou reduzir, quando irrisório ou absurdo, o valor das verbas fixadas a título de dano moral, por se tratar de matéria de direito e não de reexame fático-probatório. Dessarte, em atenção à jurisprudência desta Corte e ao princípio darazoabilidade, a indenização devida a título de danos morais, fixada pelo Tribunal de origem em cerca de 448,5 salários mínimos (R$ 107.640,00), deve ser reduzida para 300 salários mínimos. Recurso especial da União provido em parte, apenas para reduzir o valor da indenização por danos morais para 300 salários mínimos.

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESPOSA DE VÍTIMA FALECIDA EM ACIDENTE OCORRIDO EM RODOVIA FEDERAL. PRETENSÃO DE AUMENTO DO VALOR FIXADO PELA CORTE DE ORIGEM QUANTO AOS DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SUPOSTAMENTE VIOLADOS OU DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF. Observa-se das razões recursais que a recorrente nem sequer indicou qual o diploma legal que entendeu malferido pelo v. julgado, tampouco apontou divergência jurisprudencial com outros julgados. Dessa forma, inviável o exame do recurso especial devido à deficiência na fundamentação do recurso, pelo que se aplica o verbete sumular n. 284/STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). Recurso especial, interposto por Maria Deusilene de Lima Silva, não-conhecido.

STJ. T2 - SEGUNDA TURMA. REsp 549812 / CE ; RECURSO ESPECIAL
2003/0099286-0. Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO (1117). Unanimidade. J. 06/05/2004. DJ 31.05.2004 p. 273. RJADCOAS vol. 59 p. 93.

ACÓRDÃO 2
EMENTA: CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. ARTIGO 37, § 6.º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DANOS CAUSADOS POR TERCEIROS EM IMÓVEL RURAL. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Esta Corte já firmou entendimento de que é incabível, na via extraordinária, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação de normas processuais, contidas na legislação infraconstitucional. Caracteriza-se a responsabilidade civil objetiva do Poder Público em decorrência de danos causados, por invasores, em propriedade particular, quando o Estado se omite no cumprimento de ordem judicial para envio de força policial ao imóvel invadido. Recursos extraordinários não conhecidos.  
STF. Primeira Turma. RE 283989 / PR – PARANÁ RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Rel. Min. ILMAR GALVÃO. Votação unânime. J. 28/05/2002. DJ 13-09-2002 PP-00085 EMENT VOL-02082-03 PP-00537.
II – NOÇÕES GERAIS SOBRE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
II.1 – responsabilidade especial de agentes públicos e particulares que se relacionem com a Administração

II.2 – Art. 37, § 4o: “Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação prevista em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”.

II.3 – Improbidade v. Ilegalidade v. Imoralidade (imoralidade qualificada; desonestidade; vínculo com aspectos materiais/econômicos)

II.4 – Regime legal: Lei nº 8.429/92 (lei geral, aplicável a todos os entes federativos)

III – REGIME LEGAL DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
III.1 – Art. 1o – interesses passíveis de violação por ato de improbidade

III.2 – Art. 2o – conceito de “agente público” para efeito de improbidade – extensão da responsabilidade aos particulares beneficiários (art. 3o) e aos herdeiros (art. 8o) – não extensão automática: posição dos particulares em face da improbidade
III.3 – Hipóteses de atos de improbidade administrativa: atos que importam enriquecimento ilícito (art. 9o); atos que causam prejuízo ao Erário (art. 10); atos que atentam contra os princípios da Administração Pública (art. 11) – quase sempre condutas dolosas (exceção limitada de alguns casos do art. 10)
	HIPÓTESE
	CASOS

	Enriquecimento ilícito
	(i) atos de percepção de vantagens indevidas de terceiros, (ii) atos de apropriação indevida, (iii) atos em conflitos de interesses e (iv) atos ou fatos evidenciadores de enriquecimento sem justificativa. Necessidade de dolo

	Dano ao Erário
	A lesão ao Erário deve ser real, não presumida ou fictícia. Há casos de omissão culposa que caracterizam improbidade.

	Atentado aos princípios
	Interpretação restritiva, sob pena de transformar qualquer infração em improbidade. Violação dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições. Necessidade de dolo


III.4 – Penalidades aplicáveis em cada caso (art. 12) – dosadas pelo juiz no caso concreto
	Hipótese de Improbidade
	Penalidades

	Art. 9o
	(i) perda dos bens acrescidos ilicitamente ao patrimônio; (ii) ressarcimento integral do dano; (iii) perda da função pública; (iv) suspensão dos direitos políticos de 8 a 10 anos; (v) multa civil de até 3 vezes o valor do acréscimo patrimonial; (vi) proibição de contratar com o Poder Público ou de receber benefícios, incentivos ou créditos, mesmo por pessoa jurídica, por 10 anos.

	Art. 10
	(i) perda dos bens acrescidos ilicitamente ao patrimônio; (ii) ressarcimento integral do dano; (iii) perda da função pública; (iv) suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos; (v) multa civil de até 2 vezes o valor do dano; (vi) proibição de contratar com o Poder Público ou de receber benefícios, incentivos ou créditos, mesmo por pessoa jurídica, por 5 anos.

	Art. 11
	(i) ressarcimento integral do dano; (ii) perda da função pública; (iii) suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos; (iv) multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida pelo agente; (v) proibição de contratar com o Poder Público ou de receber benefícios, incentivos ou créditos, mesmo por pessoa jurídica, por 3 anos.


III.5 – MJF (posição minoritária): (a) inconstitucionalidade da multa civil e (b) natureza penal da improbidade (ação penal, juízo criminal, descabimento da ação civil pública) 

III.6 – Art. 13 – declaração de bens (na investidura, atualizada anualmente)

III.7 – Art. 14 – representação para o desencadeamento de processo administrativo ou judicial – dirigida à autoridade administrativa (caput) ou ao Ministério Público (§ 2o) – legitimidade – possibilidade de acompanhamento de representante do MP ou do TC, mediante requerimento (art. 15, par. único)

III.8 – Arts. 7o e 16 – indisponibilidade e seqüestro de bens do agente ou de terceiro beneficiário do enriquecimento ou causador do dano ao Erário

III.9 – Art. 17 – ação de improbidade – rito ordinário, com fase prévia de juízo de admissibilidade material (§§ 6o a 9o) – procedimento especial (fase inicial) – a questão do foro privilegiado (Lei 10.628/2002)

III.10 – Art. 19 – crime de representação indevida (pena criminal e ressarcimento de danos materiais e morais)

III.11 – Art. 20 – perda da função pública e afastamento provisório do agente

III.12 – Art. 23 – prescrição: (a) 5 anos após o término do exercício do mandato, cargo em comissão ou função de confiança; (b) prazo da lei específica para apuração de faltas disciplinares puníveis com demissão, no caso de cargo efetivo ou emprego.

IV – LEITURA RECOMENDADA
FREITAS, Juarez. O princípio jurídica da moralidade e a Lei de Improbidade Administrativa, em Bacellar Filho, Romeu Felipe (Coord.),  Direito Administrativo Contemporâneo, vários autores, Ed. Fórum, Belo Horizonte, 2004, pp. 133/166.

JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. Saraiva, SP, 2ª ed., 2006, pp. 699/709
V – EXERCÍCIO DE REVISÃO (VERDADEIRAS OU FALSAS?)

a) Em certos casos, a caracterização de improbidade administrativa independe da existência de enriquecimento ilícito do agente público ou de dano ao patrimônio público.

b) Um ato de gestão desonesta em uma entidade privada – que não integra a Administração Pública – jamais poderá caracterizar um caso de improbidade administrativa.

c) Em uma hipótese de dispensa ilícita (desonesta) de licitação, as sanções típicas da improbidade (suspensão de direitos políticos, multa civil) atingirão somente o agente público. O particular contratado, se tiver agido de má-fé, apenas ficará sujeito a restituir o que tiver ganho indevidamente com a contratação.

d) A ação de improbidade administrativa contempla uma fase inicial de juízo de admissibilidade, que é precedida pela oportunidade para que o réu se manifeste por escrito sobre a inicial. Somente se admitido o processamento da ação é que o réu terá o ônus de apresentar sua contestação.

e) O servidor público estável acusado de improbidade administrativa somente perderá o cargo se houver sentença condenatória transitada em julgado. Não é admissível que seja afastado provisoriamente do exercício do cargo, mesmo mantendo a remuneração, já durante a pendência do processo.

f) O papel do cidadão em relação aos atos de improbidade de que venha a ter conhecimento é o de representar ao Ministério Público ou à pessoa jurídica interessada para que adotem as medidas necessárias, já que a ação de improbidade administrativa é de iniciativa privativa dessa pessoa jurídica ou do Ministério Público.

g) A utilização da representação, pelo cidadão, com fim emulativo (p. ex., em situação em que o cidadão sabe não se caracterizar ato de improbidade) pode caracterizar, em tese, ilícito criminal.

[image: image1.jpg]